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20/12/2023 A PARTIR DAS 9:30. ID: 242287. Progresso Ambiental. Loc.: SC. Frota Pesada e Máquinas, Etc. 21/12/2023 A PARTIR DAS 10:00. 
ID: 242387. Maxi Empilhadeiras. Loc.: SP. Empilhadeira, Paleteira Elétrica, Paleteira Manual, Carrinho de Transporte, etc. 21/12/2023 A 
PARTIR DAS 10:30. ID: 242320. Esbr Industrial. Loc.: PR. Ônibus, Empilhadeiras, Empurradores, Torre e Outros. 21/12/2023 A PARTIR DAS 
13:30. ID: 242353. FZF. Loc.: SP. Compressor, Roçadeiras, Pistola de Pintura, Rolamento, Mangueira, Microondas, Climatizador e Outros. 
21/12/2023 A PARTIR DAS 14:00. ID: 241817. NEXA - Leilão BNDU. Loc.: MG. Terrenos desocupados com valores 30% abaixo das avaliações. 
22/12/2023 A PARTIR DAS 11:30. ID: 242435. Grupo Covetrus. Loc.: RJ, SP. Kia UK2500, Mercedes-Benz 415, Mitsubishi Outlander. 22/12/2023 
A PARTIR DAS 12:30. ID: 242395. VivereTech. Loc.: SP. Lavadoras, Transpaleteira, Rebocador Industrial. 22/12/2023 A PARTIR DAS 14:00. ID: 
241410. GPA. Loc.: SP. Plataformas, Balcão Expositor, Gerador de Energia, Quadro de Comando, e outros. 27/12/2023 A PARTIR DAS 14:30. 
ID: 242105. Compartilhado PME. Loc.: RS, SP. Veículo Infiniti FX 35 AWD, Fibra de Vidro, Empilhadeiras, Paleteiras e outros. 27/12/2023 A 
PARTIR DAS 16:00. ID: 242305. Dafiti. Loc.: MG. Bolsas, Calçados, Acessórios, Vestuários Diversos.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, n° 1177 Jardim Elisa - Embu das Artes/SP. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

DATA RETROATIVA - 15/12/2023 A PARTIR DAS 14:30. ID: 242358. MAPFRE. Loc.: SP. Notebook Dell Intel Core I5. DATA RETROATIVA - 
18/12/2023 A PARTIR DAS 16:30. ID: 242378. MAPFRE. Loc.: SP. Gabinetes de Máquina de Lavar, Portas de Refrigerador, Televisor Samsung, 
Bases Sommier, Isoladores de Porcelana.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

20/12/2023 A PARTIR DAS 10:00. ID: 242080. Tereos. Loc.: SP. Caminhão, Semirreboque, Reboque, Trator, carregadeira, Etc. 20/12/2023 A 
PARTIR DAS 11:30. ID: 242235. Trident Energy. Loc.: RJ. Chapa Lisa. 20/12/2023 A PARTIR DAS 12:30. ID: 242011. Ero Brasil. Loc.: MT. Pajero 
Dakar, Caminhão Guindauto, Honda NXR 150 Bros, Pá Carregadeira, e Outros. 20/12/2023 A PARTIR DAS 15:30. ID: 242015. Nexa. Loc.: MG. 
Cilindro, Válvula, Pedestal, Peças P/ Caminhão, e outros. 21/12/2023 A PARTIR DAS 12:00. ID: 242115. Detronic. Loc.: MG. Retroescadeira, Pá 
Carregadeira e Sucatas de Mini Escavadeira. 21/12/2023 A PARTIR DAS 14:30. ID: 242466. Sumicity. Loc.: MG. Veículos de Passeio e Reboques. 
21/12/2023 A PARTIR DAS 17:30. ID: 242237. Braspine. Loc.: PR. Plataforma Elevatória e Empilhadeira Yale. 22/12/2023 A PARTIR DAS 10:30. 
ID: 242451. Fórmula Zero. Loc.: PA. Volkswagen Gol, Toyota Hilux, Volkswagen Amarok, Mitsubishi L200. 22/12/2023 A PARTIR DAS 13:00. ID: 
242334. Armac. Loc.: SP. Empilhadeiras. 22/12/2023 A PARTIR DAS 14:00. ID: 242437. TNT/Fedex. Loc.: CE, PA, PE, PR, SP. Chevrolet Spin, 
Caminhões, Semirreboques. 22/12/2023 A PARTIR DAS 14:10. ID: 241376. Manserv. Loc.: MG, SP. Máquinas e Equipamentos. 22/12/2023 A 
PARTIR DAS 16:30. ID: 242319. Petrosynergy. Loc.: AL. Máquina de Solda, Tratorzinho, Armários, Quadros, Mesas, Etc. 22/12/2023 A PARTIR 
DAS 17:30. ID: 242332. Apsen. Loc.: SP. Onix, Cobalt, Prisma, Focus. 27/12/2023 A PARTIR DAS 13:30. ID: 242389. Usina Vale do Paraná. Loc.: 
SP. Chevrolet Prisma, Mercedes-Benz 515, Cavalo Mecânico Mercedes-Benz Axor, Trator de Pneus, Transbordo de Cana Picada.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Coronel Ramalho, n° 113 - Centro - Guararema/SP. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.
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TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADO DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 453ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 453ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 10.1, ou item (iii), do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, 
em 22 de dezembro de 2023, às 16 horas, de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), 
a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a não decretação da Recompra Compulsória dos Cré-
ditos Imobiliários em razão da inobservância do Índice Financeiro previsto no “item (xix)” da Cláusula 2.6. do Instrumen-
to Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças”, celebrado em 08 de novembro de 2021, 
entre a Cedente, a Securitizadora, a Locatária e os Fiadores (“Contrato de Cessão”), exclusivamente em relação ao pe-
ríodo fi ndo em “2022/2023” (ou seja, referente ao exercício de 2022 e verifi cado pela Securitizadora em 2023) cujo 
Índice deveria ser “Menor ou igual a 3 vezes” e correspondeu ao Índice “Menor ou igual a 3,5 vezes” em refe-
rido período, conforme demonstração fi nanceira consolidada auditada, acompanhada do cálculo do Índice, constantes 
do material de apoio a ser disponibilizado pela Securitizadora em seu website (www.truesecuritizadora.com.br) e site da 
CVM (www.cvm.gov.br); (ii) Aprovar a alteração do Índice Financeiro previsto no “item (xix)” da Cláusula 2.6. do Con-
trato de Cessão, relativo ao período fi ndo em 2024 até a Data de Vencimento (ou seja, referente ao exercício de 
2024, a ser verifi cado pela Securitizadora em 2025 e, assim, sucessivamente, até a Data de Vencimento), de modo que 
deixe de ser “Menor ou igual a 2,5 vezes” e passe a ser “Menor ou igual a 3 vezes”; (iii) Caso aprovados os 
itens (i) e (ii) da Ordem do Dia, aprovar a celebração de aditamento ao Contrato de Cessão, em especial, ao Evento de 
Recompra Compulsória Não Automática previsto em referido item no item (xix) da cláusula 2.6., relativo à observância 
do Índice Financeiro, cuja previsão passará: de “(xix) não observância do seguinte limite e índice  nanceiro (“Índice Fi-
nanceiro”), em qualquer exercício social, calculados de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, 
conforme estejam em vigor nesta data, com base nas demonstrações  nanceiras consolidadas auditadas, da Locatária, 
a serem veri cados anualmente pelo Agente Fiduciário dos CRI em até 20 (vinte) dias após o recebimento das demons-
trações  nanceiras consolidadas e auditadas do exercício social encerrado, sendo a primeira veri cação a partir do 
exercício social  ndo em 31 de dezembro de 2021 (inclusive) até o vencimento integral deste Contrato de Cessão: (a) a 
razão entre a Dívida Líquida e o EBITDA deverá ser igual ou inferior aos índices indicados abaixo dentro dos períodos 
correspondentes: Período  ndo em, Índice: 2021/2022, Menor ou igual a 3,5 vezes; 2022/2023, Menor ou igual a 3 
vezes; 2023/2024, Menor ou igual a 3 vezes; 2024 até a Data de Vencimento, Menor ou igual a 2,5 vezes. para “(xix) não 
observância do seguinte limite e índice  nanceiro (“Índice Financeiro”), em qualquer exercício social, calculados de 
acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, conforme estejam em vigor nesta data, com base nas 
demonstrações  nanceiras consolidadas auditadas, da Locatária, a serem veri cados anualmente pelo Agente Fiduciário 
dos CRI em até 20 (vinte) dias após o recebimento das demonstrações  nanceiras consolidadas e auditadas do exercício 
social encerrado, sendo a primeira veri cação a partir do exercício social  ndo em 31 de dezembro de 2021 (inclusive) 
até o vencimento integral deste Contrato de Cessão: (a) a razão entre a Dívida Líquida e o EBITDA deverá ser igual ou 
inferior aos índices indicados abaixo dentro dos períodos correspondentes: Período, Índice: Findo em 2021/ Veri cado 
em 2022, Menor ou igual a 3,5 vezes; Findo em 2022/ Veri cado em 2023, Menor ou igual a 3,5 vezes; Findo em 2023/ 
Veri cado em 2024 e, assim, sucessivamente, até a Data de Vencimento, Menor ou igual a 3 vezes. (iv) Caso aprovados 
os itens (i) a (iii) da Ordem do Dia, aprovar a celebração de aditamento ao Termo de Securitização para alteração do 
Evento de Resgate Antecipado Obrigatório Não Automático previsto no item (xix) da Cláusula 6.3., refl etindo os mesmos 
termos e condições aprovados para fi ns do aditamento ao Contrato de Cessão; (v) Ratifi car suspensão do direito ao 
recebimento, pela CB PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.443.435/0001-80 (“Cedente”) de qualquer 
valor a título de Restituição de Preço de que trata a Cláusula 1.2 do Contrato de Cessão, em razão da inobservância do 
Índice Financeiro relativo ao período fi ndo em 2022/2023, conforme realizado pela Securitizadora, bem como autorizar 
(v.1) que a Securitizadora retorne a pagar a Restituição do Preço na forma da cláusula 1.2.5 do Contrato de Cessão em 
caso de aprovação do item (i) da Ordem do Dia, bem como (v.2) inclua no aditamento ao Contrato de Cessão previsto 
no item (iii) da Ordem do Dia, a alteração do item 1.2.6. que passará: de “1.2.6. O direito ao recebimento, pela Cedente, 
de qualquer valor a título de Restituição de Preço de que trata esta Cláusula 1.2 resolver-se-á imediatamente, indepen-
dentemente de qualquer noti cação ou comunicação pela Cessionária à Cedente, em caso de con guração de qualquer 
Evento de Resgate.” para “1.2.6. O direito ao recebimento, pela Cedente, de qualquer valor a título de Restituição de 
Preço de que trata esta Cláusula 1.2 será suspenso, imediatamente, independentemente de qualquer noti cação ou co-
municação pela Cessionária à Cedente, em caso de con guração de qualquer Evento de Recompra Compulsória dos 
Créditos Imobiliários previstos na Cláusula 2.4 do presente instrumento.” (vi) Adicionalmente, aprovar a celebração de 
aditamento ao Termo de Securitização a fi m de (a) adequar as regras previstas sobre assembleia gerais de titulares dos 
CRI à Resolução CVM nº 60, de forma a prever que (a.1) a convocação independa de publicação de edital em jornal, 
consistindo apenas na publicação no site da Emissora, com a consequente alteração do item 11.2.1.; (a.2) a assembleia 
seja realizada de forma exclusivamente eletrônica; e (a.3) que o edital de convocação seja publicado com 20 (vinte) dias 
de antecedência, no mínimo, da data de realização da assembleia, com a consequente alteração do item 11.2.2.; e (b) 
atualizar a denominação da Assembleia Geral de Titulares dos CRI para Assembleia Especial de Investidores dos CRI; (vii) 
Aprovar que os aditamentos ao Contrato de Cessão e ao Termo de Securitização, conforme aprovados nos itens (i) a (iv) 
da Ordem do Dia, bem como eventuais aditamentos aos demais Documentos da Operação que se façam necessários, 
sejam realizados pela Securitizadora no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da presente data, às expensas da 
Cedente, observado que os registros dos aditamentos nos cartórios competentes, quando aplicáveis, serão realizados 
pela Cedente, dentro dos prazos previstos nos Documentos da Operação; e (viii) Autorização à Emissora e ao Agente 
Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou 
aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de 
apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: 
www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft 
Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que 
enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
agentefi duciario@vortx.com.br e rdg@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à 
data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específi cos, com no máximo 12 (doze) meses de vigência, conten-
do reconhecimento da fi rma do outorgante, com assinatura digital, por meio de certifi cado digital reconhecido pelo 
ICP-Brasil e (d) manifestação de voto e declaração a respeito ou não de confl ito de interesses (prevista na mesma minu-
ta da manifestação de voto), conforme abaixo. Para o caso de envio de procuração acompanhada de instrução de voto, 
será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de acordo com as instruções do outorgante, não haven-
do margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação 
da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emisso-
ra, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website 
(https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por 
seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. O envio da 
manifestação de voto, sem o preenchimento e assinatura da declaração a respeito ou não de confl ito de interesses pre-
vista na mesma minuta, inviabilizará o respectivo cômputo do voto do Investidor. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 15 de dezembro de 2023. 

TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 42.288.184/0001-87 - NIRE: 35.300.570.588
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA SEGUNDA EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA 

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A., REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2023.
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 28 dias do mês de novembro de 2023, às 11 ho-
ras, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa de videoconferência, 
em razão da presença da totalidade de Debêntures em Circulação, nos termos da Resolu-
ção CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), com 
os votos proferidos via e-mail que foram arquivados na sede da Concessionária das Linhas 
8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A. (“Companhia” ou “Emisso-
ra”), localizada na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Rua General Manoel de 
Azambuja Brilhante, nº 55, Centro, CEP 06010-160. 2. Convocação: Dispensada a con-
vocação por edital, tendo em vista que se verificou a presença do titular representando 
100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação (conforme termo definido na Escri-
tura de Emissão) (“Debenturista”), emitidas no âmbito da Segunda Emissão de Debêntu-
res Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussó-
ria Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Emisso-
ra (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos (i) do artigo 71, parágrafo 
2º, combinado com o artigo 124, parágrafo 4º, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e artigo 71, parágrafo 3º da 
Resolução CVM 81; e (ii) da Cláusula 9.10 do “Instrumento Particular de Escritura da Se-
gunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirogra-
fária com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos 
de São Paulo S.A.”, celebrado em 15 de julho de 2022 (“Escritura de Emissão), entre a 
Emissora, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (CNPJ/MF nº 
17.343.682/0003-08) (“Agente Fiduciário”), a CCR S.A. (CNPJ/MF nº 02.846.056/0001-97) 
(“CCR”) e RuasInvest S.A. (CNPJ/MF nº 06.101.196/0001-97) (“RuasInvest”, e quando em 
conjunto com a Emissora, o Agente Fiduciário e a CCR, as “Partes”). 3. Presença: Presen-
tes (i) os representantes do Debenturista, conforme se verificou das assinaturas da lista 
de presença dos debenturistas anexa à presente ata; (ii) o representante do Agente Fidu-
ciário; e (iii) os representantes da Companhia. 4. Abertura: Após a devida eleição do 
Presidente e do Secretário da assembleia, nos termos da Cláusula 9.5. da Escritura de 
Emissão, foram abertos os trabalhos, tendo sido verificado pelo Secretário os pressupos-
tos de quórum e convocação, bem como o instrumento de mandato dos representantes do 
Debenturista, declarando o Sr. Presidente instalada a presente assembleia. Em seguida, foi 
realizada a leitura da Ordem do Dia. 5. Mesa: Presidente: Francisco Pierrini; Secretário: 
Rafael Mirandola Verdi Cunha. 6. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) Aprovar as seguin-
tes alterações, no âmbito da Emissão: (a) a modificação da redação prevista na Cláusula 
6.11 da Escritura de Emissão, que passará a vigorar conforme abaixo: “6.11. Prazo e Data 
de Vencimento. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, o prazo de vencimento 
das Debêntures será de 617 (seiscentos e dezessete) dias corridos, contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 29 de março de 2024 (“Data de Vencimento”), ressal-
vadas as hipóteses de resgate antecipado facultativo total (incluindo em decorrência do 
disposto na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos 
termos desta Escritura de Emissão.” (b) a modificação da redação prevista na Cláusula 
6.14 da Escritura de Emissão, que passará a vigorar conforme abaixo: “6.14. Amortização 
do saldo do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos paga-
mentos em decorrência de resgate antecipado facultativo total (incluindo em decorrência 
do disposto na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, 
nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o pagamento do Valor Nominal Unitário 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será amortizado em 3 (três) par-
celas não consecutivas, conforme as datas e percentuais indicados na tabela abaixo (“Da-
tas de Amortização”):
   Percentual do saldo do Valor Nominal
 Parcela Datas de Amortização Unitário a ser amortizado
 1ª 23 de junho de 2023 50,0000%
 2ª 30 de novembro de 2023 50,0000%
 3ª Data de Vencimento 100,0000%
(c) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.15 da Escritura de Emissão, que pas-
sará a vigorar conforme abaixo: “6.15. Pagamento dos Juros Remuneratórios. Sem prejuí-
zo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de resgate antecipado fa-
cultativo total (incluindo em decorrência do disposto na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/ou de 
vencimento antecipado das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, 
o pagamento dos Juros Remuneratórios será realizado em 3 (três) parcelas, conforme as 
datas indicadas na tabela abaixo (“Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios”, 
quando em conjunto com as Datas de Amortização, as “Data(s) de Pagamento”), sendo 
certo que(i) o primeiro pagamento será no valor correspondente ao total dos Juros Remu-
neratórios incorridos até o dia 23 de junho de 2023 (inclusive); (ii) o segundo pagamento 
será no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total dos Juros Remunera-
tórios incorridos entre o dia 23 de junho de 2023 (exclusive) e o dia 30 de novembro de 
2023 (inclusive), sendo certo que o valor remanescente dos Juros Remuneratórios serão 
incorporados ao saldo do Valor Nominal Unitário; e (iii) a última parcela será no valor cor-
respondente a 100% (cem por cento) dos Juros Remuneratórios incorridos e devidos até a 
Data de Vencimento:
 Parcela Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios
 1ª 23 de junho de 2023
 2ª 30 de novembro de 2023
 3ª Data de Vencimento
(ii) caso aprovado o item (i) acima, autorizar as Partes a celebrarem um aditamento à Es-
critura de Emissão para refletirem e formalizarem o disposto no item (i) desta Ordem do 
Dia (“Aditamento”); (iii) caso aprovadas as deliberações acima, autorizar as Partes a pra-
ticarem todos e quaisquer atos e assinarem todos e quaisquer documentos necessários 
à implementação e formalização das deliberações desta Assembleia, especialmente para 
concessão da autorização para a realização do Aditamento, renunciando, ainda, para to-
dos os fins de direito, ao direito de declarar antecipadamente vencidas as Debêntures em 
razão do disposto nesta Assembleia. 7. Deliberações: Examinada e debatida a maté-
ria constante da Ordem do Dia, o Debenturista, representando 100% (cem por cento) das 
Debêntures em Circulação, sem abstenção ou manifestação de voto em sentido contrá-

rio, aprovou sem quaisquer ressalvas: (i) o Debenturista, representando 100% (cem por 
cento) das Debêntures em Circulação, sem abstenção ou manifestação de voto em senti-
do contrário, aprovou sem quaisquer ressalvas as seguintes alterações, no âmbito da Es-
critura de Emissão: (a) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.11 da Escritura 
de Emissão, que passará a vigorar conforme abaixo: “6.11. Prazo e Data de Vencimento. 
Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures 
será de 617 (seiscentos e dezessete) dias corridos, contados da Data de Emissão, vencen-
do-se, portanto, em 29 de março de 2024 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóte-
ses de resgate antecipado facultativo total (incluindo em decorrência do disposto na Cláu-
sula 7.1.29. abaixo) e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos desta Es-
critura de Emissão.” (b) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.14 da Escritura 
de Emissão, que passará a vigorar conforme abaixo: “6.14. Amortização do saldo do Valor 
Nominal Unitário. Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrên-
cia de resgate antecipado facultativo total (incluindo em decorrência do disposto na Cláu-
sula 7.1.29. abaixo) e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos previstos 
nesta Escritura de Emissão, o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, será amortizado em 3 (três) parcelas não consecutivas, 
conforme as datas e percentuais indicados na tabela abaixo (“Datas de Amortização”):
   Percentual do saldo do Valor Nominal  
 Parcela Datas de Amortização Unitário a ser amortizado
 1ª 23 de junho de 2023 50,0000%
 2ª 30 de novembro de 2023 50,0000%
 3ª Data de Vencimento 100,0000%
(c) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.15 da Escritura de Emissão, que pas-
sará a vigorar conforme abaixo: “6.15. Pagamento dos Juros Remuneratórios. Sem prejuí-
zo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de resgate antecipado fa-
cultativo total (incluindo em decorrência do disposto na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/ou de 
vencimento antecipado das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, 
o pagamento dos Juros Remuneratórios será realizado em 3 (três) parcelas, conforme as 
datas indicadas na tabela abaixo (“Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios”, 
quando em conjunto com as Datas de Amortização, as “Data(s) de Pagamento”), sendo 
certo que(i) o primeiro pagamento será no valor correspondente ao total dos Juros Remu-
neratórios incorridos até o dia 23 de junho de 2023 (inclusive); (ii) o segundo pagamento 
será no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total dos Juros Remunera-
tórios incorridos entre o dia 23 de junho de 2023 (exclusive) e o dia 30 de novembro de 
2023 (inclusive), sendo certo que o valor remanescente dos Juros Remuneratórios serão 
incorporados ao saldo do Valor Nominal Unitário; e (iii) a última parcela será no valor cor-
respondente a 100% (cem por cento) dos Juros Remuneratórios incorridos e devidos até a 
Data de Vencimento:
 Parcela Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios
 1ª 23 de junho de 2023
 2ª 30 de novembro de 2023
 3ª Data de Vencimento
(ii) o Debenturista, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação, 
sem abstenção ou manifestação de voto em sentido contrário, aprovou sem quaisquer res-
salvas a celebração, pelas Partes, do Aditamento; e (iii) o Debenturista, representando 
100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação, sem abstenção ou manifestação de 
voto em sentido contrário, aprovou sem quaisquer ressalvas as Partes praticarem todos e 
quaisquer atos e assinarem todos e quaisquer documentos necessários à implementação 
e formalização das deliberações desta Assembleia, especialmente para concessão da au-
torização para a realização do Aditamento, renunciando, ainda, para todos os fins de di-
reito, ao direito de declarar antecipadamente vencidas as Debêntures em razão do dispos-
to nesta Assembleia. As deliberações acima estão restritas apenas à Ordem do Dia e não 
serão interpretadas como renúncia de qualquer direito do Debenturista e/ou deveres da 
Emissora, decorrentes de lei e/ou da Escritura de Emissão, ou impedir, restringir e/ou limi-
tar o exercício, pelo Debenturista, de qualquer direito, obrigação, recurso, poder ou privi-
légio pactuado na referida Escritura de Emissão, exceto pelo deliberado na presente As-
sembleia, nos exatos termos acima. Todos os termos não definidos nesta ata desta Assem-
bleia Geral de Debenturistas devem ser interpretados conforme suas definições atribuídas 
na Escritura de Emissão. A Emissora informa que a presente assembleia atendeu a todos 
os requisitos e orientações de procedimentos para sua realização, conforme determina a 
Lei das Sociedades por Ações e a Resolução CVM 81. Esta assembleia, assim como qual-
quer informação fornecida no âmbito desta, deverá ser tratado como informação confi-
dencial nos termos das normas de conduta previstas no artigo 48 da Instrução CVM nº 
400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada. Os signatários declaram que (i) os 
respectivos representantes legais, que assinam eletronicamente esta ata utilizando-se o 
processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
– ICP-Brasil, conforme escolhidos, nos termos de seus respectivos documentos societá-
rios em vigor, possuem poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seus no-
mes, todas as obrigações estabelecidas nesta ata, sendo mandatários, tiveram os pode-
res legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e efei-
to; e (ii) a assinatura desta ata não viola seus respectivos contratos ou estatutos sociais, 
eventuais acordos de acionistas, ou qualquer outro dispositivo legal ou determinação, 
decisão, deliberação ou despacho de autoridade administrativa ou judiciária a que este-
jam sujeitos. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os tra-
balhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual lida 
e achada conforme, foi aprovada e assinada digitalmente por todos os presentes. Osas-
co, 28 de novembro de 2023. Francisco Pierrini - Presidente,  Rafael Mirandola Verdi 
Cunha - Secretário. Emissora: CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A. - Nome: Francisco Pierrini, Car-
go: Diretor Presidente. Agente Fiduciário: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - Nome: Francisca Jéssica Oliveira da Silva, Cargo: 
Procuradora. Debenturista: SANTANDER BRASIL S.A. - Nome: Rafael Mirandola Ver-
di Cunha, Cargo: Procurador, Nome: Daniel Green, Cargo: Procurador. JUCESP nº 
462.553/23-1 em 07.12.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 42.288.184/0001-87 - NIRE: 35.300.570.588
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA PRIMEIRA EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA 

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A., REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 29 dias do mês de novembro de 2023, às 11 horas, 
de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa de videoconferência, em 
razão da presença da totalidade de Debêntures em Circulação, nos termos da Resolução 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), com os 
votos proferidos via e-mail que foram arquivados na sede da Concessionária das Linhas 8 
e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), 
localizada na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Rua General Manoel de 
Azambuja Brilhante, nº 55, Centro, CEP 06010-160. 2. Convocação: Dispensada 
a convocação por edital, tendo em vista que se verificou a presença dos titulares 
representando 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação (conforme termo 
definido na Escritura de Emissão) (“Debenturistas”), emitidas no âmbito da Primeira 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária 
com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da Emissora (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos 
termos (i) do artigo 71, parágrafo 2º, combinado com o artigo 124, parágrafo 4º, ambos 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), e artigo 71, parágrafo 3º da Resolução CVM 81; e (ii) da Cláusula 9.10 do 
“Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, 
em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Concessionária das 
Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A.”, celebrado em 24 
de junho de 2021, entre a Emissora, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários (CNPJ/MF nº 17.343.682/0003-08) (“Agente Fiduciário”), a CCR S.A. (CNPJ/
MF nº 02.846.056/0001-97) (“CCR”) e RuasInvest S.A. (CNPJ/MF nº 06.101.196/0001-
97) (“RuasInvest”, e quando em conjunto com a Emissora, o Agente Fiduciário e a CCR, 
as “Partes”), conforme alterada em 26 de outubro de 2021 pelas Partes (“Escritura de 
Emissão). 3. Presença: Presentes (i) os representantes dos Debenturistas, conforme 
se verificou das assinaturas da lista de presença dos debenturistas anexa à presente 
ata; (ii) o representante do Agente Fiduciário; e (iii) os representantes da Companhia. 
4. Abertura: Após a devida eleição do Presidente e do Secretário desta assembleia, 
nos termos da cláusula 9.5. da Escritura de Emissão, foram abertos os trabalhos, tendo 
sido verificado pela Secretária os pressupostos de quórum e convocação, bem como o 
instrumento de mandato dos representantes do Debenturista, declarando o Sr. Presidente 
instalada a presente assembleia. Em seguida, foi realizada a leitura da Ordem do Dia 5. 
Mesa: Presidente: Francisco Pierrini; Secretário: Victor Alencar Pereira. 6. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) Aprovar as seguintes alterações, no âmbito da Emissão: (a) a 
modificação da redação prevista na Cláusula 6.11 da Escritura de Emissão, para refletir 
o novo prazo de vencimento, de 2 (dois) anos, contados da Data de Emissão, para 1.009 
(mil e nove) dias corridos, contados da Data de Emissão (i.e. a data de vencimento 
passará de 30 de novembro de 2023 para 29 de março de 2024), cuja redação passará 
a vigorar conforme abaixo: “6.11. Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto 
nesta Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 1.009 (mil 
e nove) dias corridos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 29 de 
março de 2024 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado 
facultativo total (incluindo em decorrência do disposto na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/
ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão.” 
(b) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.14 da Escritura de Emissão, a fim 
de refletir novo cronograma de pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
o qual anteriormente seria amortizado em 2 (duas) parcelas, devidas em 24 de junho 
de 2023 e na Data de Vencimento das Debêntures (30 de novembro de 2023), que 
passará a vigorar conforme abaixo: “6.14. Amortização do saldo do Valor Nominal 
Unitário. Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado facultativo total (incluindo em decorrência do disposto na Cláusula 
7.1.29. abaixo) e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos previstos 
nesta Escritura de Emissão, o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será amortizado em 3 (três) parcelas não 
consecutivas, conforme as datas e percentuais indicados na tabela abaixo:

Parcela Data da Amortização
Percentual do saldo do Valor Nominal 

Unitário a ser amortizado
1ª 24 de junho de 2023 50,0000%
2ª 30 de novembro de 2023 50,0000%
3ª Data de Vencimento 100,0000%

(c) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.15 da Escritura de Emissão, a 
fim de refletir novo cronograma de pagamento dos Juros Remuneratórios, o qual 
anteriormente seria realizado em 2 (duas) parcelas, devidas em 24 de junho de 2023 
e na Data de Vencimento das Debêntures (30 de novembro de 2023), que passará a 
vigorar conforme abaixo: “6.15. Pagamento dos Juros Remuneratórios. Sem prejuízo 
das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
facultativo total (incluindo em decorrência do disposto na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/
ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de 
Emissão, o pagamento dos Juros Remuneratórios será realizado em 3 (três) parcelas, 
conforme as datas indicadas na tabela abaixo (“Datas de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios”, quando em conjunto com as Datas de Amortização, as “Data(s) de 
Pagamento”), sendo certo que (i) o primeiro pagamento será no valor correspondente 
ao total dos Juros Remuneratórios incorridos até o dia 24 de junho de 2023 (inclusive); 
(ii) o segundo pagamento será no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 
total dos Juros Remuneratórios incorridos entre o dia 24 de junho de 2023 (exclusive) 
e o dia 30 de novembro de 2023 (inclusive), sendo certo que o valor remanescente 
dos Juros Remuneratórios serão incorporados ao saldo do Valor Nominal Unitário; e 
(iii) a última parcela será no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos Juros 
Remuneratórios incorridos e devidos até a Data de Vencimento:

Parcela Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios
1ª 24 de junho de 2023
2ª 30 de novembro de 2023
3ª Data de Vencimento

(ii) caso aprovado o item (i) acima, autorizar as Partes a celebrarem um aditamento à 
Escritura de Emissão em até 15 dias a contar da data da realização desta assembleia, 
para refletir e formalizar o disposto no item (i) desta Ordem do Dia (“Aditamento”); 
(iii) caso aprovadas as deliberações acima, autorizar as Partes a praticarem 
todos e quaisquer atos e assinarem todos e quaisquer documentos necessários à 
implementação e formalização das deliberações desta assembleia, especialmente para 
concessão da autorização para a realização do Aditamento, renunciando, ainda, para 
todos os fins de direito, ao direito de declarar antecipadamente vencidas as Debêntures 
em razão do disposto nesta assembleia. 7. Deliberações: Examinada e debatida a 
matéria constante da Ordem do Dia, a totalidade dos Debenturistas, representando 
100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação, sem abstenção ou manifestação 
de voto em sentido contrário, aprovaram sem quaisquer ressalvas: (i) os Debenturistas, 
representando 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação, sem abstenção 
ou manifestação de voto em sentido contrário, aprovaram sem quaisquer ressalvas 
as seguintes alterações, no âmbito da Emissão: (a) a modificação da redação prevista 
na Cláusula 6.11 da Escritura de Emissão, para refletir o novo prazo de vencimento, 
de 2 (dois) anos, contados da Data de Emissão, para 1.009 (mil e nove) dias corridos, 
contados da Data de Emissão (i.e. a data de vencimento passará de 30 de novembro 
de 2023 para 29 de março de 2024), cuja redação passará a vigorar conforme abaixo: 

“6.11. Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, 
o prazo de vencimento das Debêntures será de 1.009 (mil e nove) dias corridos, 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 29 de março de 2024 
(“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado facultativo 
total (incluindo em decorrência do disposto na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/ou de 
vencimento antecipado das Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão.” (b) 
a modificação da redação prevista na Cláusula 6.14 da Escritura de Emissão, a fim de 
refletir novo cronograma de pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures, o 
qual anteriormente seria amortizado em 2 (duas) parcelas, devidas em 24 de junho 
de 2023 e na Data de Vencimento das Debêntures (30 de novembro de 2023), que 
passará a vigorar conforme abaixo: “6.14. Amortização do saldo do Valor Nominal 
Unitário. Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado facultativo total (incluindo em decorrência do disposto na Cláusula 
7.1.29. abaixo) e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos previstos 
nesta Escritura de Emissão, o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será amortizado em 3 (três) parcelas não 
consecutivas, conforme as datas e percentuais indicados na tabela abaixo:

Parcela Datas de Amortização
Percentual do saldo do Valor Nominal 

Unitário a ser amortizado
1ª 24 de junho de 2023 50,0000%
2ª 30 de novembro de 2023 50,0000%
3ª Data de Vencimento 100,0000%

(c) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.15 da Escritura de Emissão, a 
fim de refletir novo cronograma de pagamento dos Juros Remuneratórios, o qual 
anteriormente seria realizado em 2 (duas) parcelas, devidas em 24 de junho de 2023 
e na Data de Vencimento das Debêntures (30 de novembro de 2023), que passará a 
vigorar conforme abaixo: “6.15. Pagamento dos Juros Remuneratórios. Sem prejuízo 
das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
facultativo total (incluindo em decorrência do disposto na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/
ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de 
Emissão, o pagamento dos Juros Remuneratórios será realizado em 3 (três) parcelas, 
conforme as datas indicadas na tabela abaixo (“Datas de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios”, quando em conjunto com as Datas de Amortização, as “Data(s) de 
Pagamento”), sendo certo que (i) o primeiro pagamento será no valor correspondente 
ao total dos Juros Remuneratórios incorridos até o dia 24 de junho de 2023 (inclusive); 
(ii) o segundo pagamento será no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 
total dos Juros Remuneratórios incorridos entre o dia 24 de junho de 2023 (exclusive) e o 
dia 30 de novembro de 2023 (inclusive), sendo certo que o valor remanescente dos Juros 
Remuneratórios serão incorporados ao saldo do Valor Nominal Unitário; e (iii) a última 
parcela será no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos Juros Remuneratórios 
incorridos e devidos até a Data de Vencimento:

Parcela Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios
1ª 24 de junho de 2023
2ª 30 de novembro de 2023
3ª Data de Vencimento

(ii) os Debenturistas, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em 
Circulação, sem abstenção ou manifestação de voto em sentido contrário, aprovaram 
sem quaisquer ressalvas a celebração, pelas Partes, do Aditamento, em até 15 dias a 
contar da data da realização desta assembleia, isto é, até 14 de dezembro de 2023; 
e (iii) os Debenturistas, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em 
Circulação, sem abstenção ou manifestação de voto em sentido contrário, aprovaram 
sem quaisquer ressalvas as Partes praticarem todos e quaisquer atos e assinarem todos 
e quaisquer documentos necessários à implementação e formalização das deliberações 
desta assembleia, especialmente para concessão da autorização para a realização do 
Aditamento, renunciando, ainda, para todos os fins de direito, ao direito de declarar 
antecipadamente vencidas as Debêntures em razão do disposto nesta assembleia. 8. 
Disposições Gerais: (i) As deliberações acima estão restritas apenas à Ordem do Dia 
e não serão interpretadas como renúncia de qualquer direito dos Debenturistas e/ou 
deveres da Emissora, decorrentes de lei e/ou da Escritura de Emissão, ou impedir, restringir 
e/ou limitar o exercício, pelos Debenturistas, de qualquer direito, obrigação, recurso, 
poder ou privilégio pactuado na referida Escritura de Emissão, exceto pelo deliberado 
na presente assembleia, nos exatos termos acima. (ii) Ficam ratificados todos os demais 
termos e condições da Escritura de Emissão não alterados nos termos desta Assembleia 
Geral de Debenturistas, bem como todos os demais documentos da Emissão, até o 
integral cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. (iii) Todos os termos não 
definidos nesta ata desta Assembleia Geral de Debenturistas devem ser interpretados 
conforme suas definições atribuídas na Escritura de Emissão. (iv) A Emissora informa que 
a presente assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos 
para sua realização, conforme determina a Lei das Sociedades por Ações e a Resolução 
CVM 81. (v) Esta Assembleia, assim como qualquer informação fornecida no âmbito 
desta, deverá ser tratado como informação confidencial nos termos das normas de 
conduta previstas no artigo 48 da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada. (vi) Os signatários declaram que (i) os respectivos representantes 
legais, que assinam eletronicamente esta ata, conforme escolhidos, nos termos de 
seus respectivos documentos societários em vigor, possuem poderes estatutários e/
ou delegados para assumir, em seus nomes, todas as obrigações estabelecidas nesta 
ata, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os 
respectivos mandatos em pleno vigor e efeito; e (ii) a assinatura desta ata não viola 
seus respectivos contratos ou estatutos sociais, eventuais acordos de acionistas, ou 
qualquer outro dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberação ou despacho de 
autoridade administrativa ou judiciária a que estejam sujeitos. 9. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual lida e achada conforme, foi aprovada 
e assinada digitalmente por todos os presentes. As Partes reconhecem a forma de 
contratação por meios eletrônicos, digitais e informáticos como válida e plenamente 
eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito, desde 
que com certificação nos padrões disponibilizados pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil e a intermediação de entidade certificadora devidamente 
credenciada e autorizada a funcionar no país, de acordo com a Medida Provisória nº 
2200-2, de 24 de agosto de 2001 (“ICP-Brasil”), reconhecendo, portanto, a validade 
da formalização da presente Ata da Assembleia de Debenturistas pelos referidos meios. 
Osasco, 29 de novembro de 2023. Francisco Pierrini - Presidente, Victor Alencar 
Pereira - Secretário. Emissora: CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A. - Nome: Francisco Pierrini, 
Cargo: Diretor Presidente. Agente Fiduciário: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS Nome: Francisca Jéssica Oliveira da Silva - Cargo: 
Procuradora. Debenturistas: ITAÚ UNIBANCO S.A. Nome: Daniela Vieira Bragarbyk - 
Cargo: Procuradora, Nome: Victor Alencar Pereira - Cargo: Procurador. SPARTA MAX 
MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO LONGO 
PRAZO - 24444154000130; SPARTA OPPORTUNITY FIRF CRED PRIV LP - 
52221407000142; Neste ato, por seu gestor SPARTA ADMINISTRADORA DE RECURSOS 
LTDA., por seu procurador: Nome: Vitor Rodrigues Siqueiras - Cargo: Procurador. BANCO 
DO BRASIL S.A. - Nome: Valdir Recalde de Oliveira - Cargo: Gerente Geral. JUCESP nº 
461.951/23-0 em 06.12.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 42.288.184/0001-87 - NIRE Nº. 35300570588 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de novembro de 2023, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
General Manoel de Azambuja Brilhante, 55, bairro Centro, Osasco/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretária: 
Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a contratação com terceiro. 6. 
DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram 
aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 
(ii) Conforme atribuição prevista no artigo 6º, alínea (xi) do Estatuto Social da Companhia, a contratação do projeto 
para implantação do sistema de supervisão e aquisição de dados (SCADA) com a empresa Radix Engenharia e 
Desenvolvimento de Software S/A, conforme previsto nos empreendimentos Nº 61 e 64, anexo II.B do Contrato de 
Concessão das Linhas 8 e 9, conforme termos e condições apresentados nesta assembleia. 7. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, 
é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto 
no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada 
a registro perante a Junta Comercial competente. Osasco/SP, 29 de novembro de 2023. Assinaturas: Marcio 
Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) CCR S.A., por Marcio 
Magalhães Hannas; e (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certifico que 
a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - 
Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado 
Digital ICP Brasil. JUCESP nº 463.462/23-3 em 11.12.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 454ª E 455ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da das 454ª e 455ª Séries da 1ª Emis-
são da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com fi lial na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 
15.3.1 do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de de-
zembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 22 de dezembro de 2023, às 14 horas, de 
forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: (i) Aprovar a decretação de vencimento antecipado da Cédula de Crédito Bancário nº 2109140001 (“CCB”), nos 
termos e prazos previstos na Cláusula 5.9.3 da CCB, e consequentemente dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Ter-
mo de Securitização, em razão do descumprimento pecuniário consistente no desenquadramento do Fundo de Reser-
va, conforme verifi cado no mês de outubro de 2023, o qual não foi recomposto pela Devedora no prazo de cura, após 
a devida notifi cação enviada pela Securitizadora; (ii) Caso não aprovado o item (i), acima, aprovar a celebração de adi-
tamento ao Termo de Securitização a fi m de (a) adequar as regras previstas sobre assembleia gerais de titulares dos 
CRI à Resolução CVM n° 60, de forma a prever que (a.1) a convocação independa de publicação de edital em jornal, 
consistindo apenas na publicação no site da Emissora; (a.2) a assembleia seja realizada de forma exclusivamente ele-
trônica; e (a.3) que o edital de convocação seja publicado com 20 (vinte) dias de antecedência, no mínimo, da data de 
realização da assembleia; e (b) atualizar a denominação da Assembleia Geral de Titulares dos CRI para Assembleia Es-
pecial de Investidores dos CRI; e (iii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer 
atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes 
à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as delibera-
ções dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM 
www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 
de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual dispo-
nibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no míni-
mo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes especí-
fi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emis-
sora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website 
(https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na pá-
gina eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI 
ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 
São Paulo, 14 de dezembro de 2023. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

Pizzimenti Ferragens e Ferramentas Ltda
CNPJ 61.075.057/0001-44 - NIRE 3520106961-9

OFERTA DE VENDA DE QUOTAS SOCIAIS
Paulo Roberto Pizzimenti, brasileiro, casado, gerente comercial, RG 7.186.972-4 (SSP-SP), CPF 626.248.908-82, re-
sidente e domiciliado na Rua Samambaia, 550, ap. 61, Bloco B, Bosque da Saúde, São Paulo, Capital, e-mail prp@piz-
zi.com.br, titular de 179.200 quotas sociais, no valor de R$ 1,00 cada, totalizando R$ 179.200,00 da Pizzimenti Fer-
ragens e Ferramentas Ltda, com sede empresarial e foro na Rua Carneiro Leão, 127, Brás, São Paulo, Capital, CNPJ 
nº 61.075.057/0001-44, pelo presente edital, nos termos da Cláusula VIII, e parágrafos do Contrato Social, com a reda-
ção aprovada em reunião extraordinária de quotistas realizada em 4/11/2022, registrada em 21/11/2022 sob número 
648.260/22-7 na JUCESP, pelo presente, e independentemente das notifi cações encaminhadas aos sócios e descenden-
tes, torna pública sua intenção de venda, neste momento exclusivamente aos sócios e descendentes, de 89.600 quo-
tas sociais pelo preço de R$ 4.750.000,00 à vista. As manifestações dos sócios e descendentes sobre a intenção ou não 
de exercer o direito de preferência, poderão ser encaminhadas para o seu endereço residencial (Rua Samambaia, 550, 
ap. 61, Bloco B, Bosque da Saúde, São Paulo, Capital, CEP 04136-111), para o endereço comercial (Rua Carneiro Leão, 
127, Brás, São Paulo, Capital, CEP 03040-000), para o email prp@pizzi.com.br ou por aplicativo whatsapp ou SMS para 
o telefone (011) 99222-4922. São Paulo, Capital, 12.12.2023, Paulo Roberto Pizzimenti.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 316ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 316ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.1, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão 
(“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se 
reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda 
convocação, em 22 de dezembro de 2023, às 16h00 min de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a retifi cação do cronograma de 
pagamento da amortização de principal e da remuneração das Debêntures, passando a valer o apresentado no 
material de apoio disponibilizado aos Investidores na página eletrônica da CVM e site da Emissora, (“Amortização 
Debêntures” e “Pagamento da Remuneração”), previstos nas cláusulas 4.8, 4.10 e Anexo III do Instrumento Particular 
de Escritura Da 4ª Emissão de Debêntures, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real e Fidejussória 
Adicional, Em Série Única, Para Colocação Privada, Da Inter Construtora E Incorporadora S.A., celebrado em 27 de 
novembro de 2020 (“Escritura de Emissão”), nas cláusulas 5.2, 5.3 e Anexo II do Termo de Securitização, e no Anexo I 
do Instrumento Particular De Escritura De Emissão De Cédula De Crédito Imobiliário Sem Garantia Imobiliária Sob A 
Forma Escritural (“Escritura de Emissão de CCI”), vigorando a partir de dezembro de 2023, nos termos apresentado 
abaixo: “Dezembro de 2023 – Juros Remuneratórios: De Janeiro de 2024 a Dezembro de 2024 – Juros Remuneratórios 
serão mensais; De Janeiro de 2025 a Novembro de 2026 – Amortizações e Juros Remuneratórios serão mensais. 
Dezembro de 2026 – ocorrerá a Liquidação da Operação.” (ii) Aprovar a exclusão da atualização monetária 
(“Atualização Monetária”) dos CRI, e, consequentemente das Debêntures, na cláusula 5.1 do Termo de Securitização, 
do previsto na cláusula 4.7 da Escritura de Emissão, e na Cláusula 3.11 e Anexo I da Escritura de Emissão de CCI, 
conforme aditados, de modo que, a partir do primeiro dia útil subsequente da Data de Aniversário de Dezembro de 
2023, o Valor Nominal Unitário das Debêntures/CRI ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures/CRI não seja 
mais objeto de atualização monetária, com a consequente exclusão da cláusula 4.7 da Escritura de Emissão e nos 
demais instrumentos, passando o Valor Nominal Unitário Atualizado em 26/12/2023 a ser o novo Valor Nominal 
Unitário das Debêntures/CRI; (iii) Aprovar a alteração da Remuneração dos CRI e, consequentemente das Debêntures, 
prevista na cláusula 4.1, item 8 e cláusula 5.3 do Termo de Securitização, na cláusula 4.9 da Escritura de Emissão, e no 
Anexo I da Escritura de Emissão de CCI, conforme aditados, de modo que, a partir da Data de Aniversário de Dezembro 
de 2023, as Debêntures passem a fazer jus a uma remuneração que contemplará juros remuneratórios correspondentes 
a 100,00% (cem inteiros por centos) da variação acumulada das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfi nanceiro 
de um dia, “over extra grupo” (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de spread ou sobretaxa de 6,0000% (seis 
inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme defi nido no Procedimento 
de Bookbuilding conduzido pelo Coordenador Líder (“Juros Remuneratórios” e “Remuneração”); (iv) Aprovar a 
celebração de aditamento ao Termo de Securitização a fi m (a) adequar as regras previstas sobre assembleia gerais de 
titulares dos CRI à nova Resolução CVM n° 60, de forma a prever que (a.1) a convocação independa de publicação de 
edital em jornal, consistindo apenas na publicação no site da Emissora; (a.2) a assembleia seja realizada de forma 
exclusivamente eletrônica; e (b) atualizar a denominação da Assembleia Geral de Titulares dos CRI para Assembleia 
Especial de Investidores dos CRI; e (v) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia, incluindo, mas não se limitando, à celebração dos aditamentos 
necessários para refl etir as matérias deliberadas. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site 
da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual 
disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem, impreterivelmente, ao 
endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e do Agente Fiduciário, agentefi duciario@
vortx.com.br | gtm@vortx.com.br, identifi cando no título do e-mail a operação [CRI 316ª (Inter) | AGT], com no 
mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física: documento de identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e 
documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com 
poderes específi cos. Não será adotada instrução de voto na Assembleia de Titulares dos CRI. Conforme Resolução CVM 
nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

Prana Securitizadora Floor Plan I S.A.
CNPJ/MF sob nº 52.922.570/0001-32 - NIRE 3530062701-6

Ata da Assembléia Geral de Constituição de Sociedade Anônima e Estatuto Social
Dia 2/10/23, às 11h na sede social. Presença: 100% do Capital Social votante. Mesa: Presidente Bruno Hardt 
Freitas de Souza; Secretária Sra. Thais Soares Martins. Deliberações: O Presidente declarou instalada a 
assembleia de Constituição da sociedade Prana Securitizadora Floor Plan I S.A., e, por unanimidade foi 
deliberado: 1) Leitura e aprovação da minuta do Estatuto Social - Dando início aos trabalhos. Terminada a 
leitura, o Presidente da Mesa submeteu-a à discussão e votação, o que resultou em sua aprovação unânime 
pelos presentes, passando o Estatuto Social da Prana Securitizadora Floor Plan I S.A., a ter a redação 
estabelecida ao final das deliberações desta Ata. 2) Boletins de Subscrição das Ações - Foi aprovada a 
subscrição do Capital Social, nos seguintes termos: Boletim de Subscrição I - a) Nome: Prana Capital 
Partners Participações Ltda., CNPJ nº 41.476.035/0001-89, conforme Contrato Social registrado e arquivado 
na JUCESP/NIRE 35237036656 em 6/4/21, representada neste ato por seu sócio: Bruno Hardt Freitas de 
Souza. b) Nome: Bruno Hardt Freitas de Souza. 3) Ações subscritas: 10.000 ações ordinárias nominativas 
com direito a voto, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. Percentual de integralização das Ações: 10%; 
Distribuição por subscritor: - Bruno Hardt Freitas de Souza - 0,01% e Prana Capital Partners Participações 
Ltda. - 99,99%. 4) Eleição dos Membros da Diretoria e definição da remuneração global dos Diretores. - Os 
acionistas aprovaram a eleição do Bruno Hardt Freitas de Souza, já qualificado, como Diretor Presidente e a 
Thais Soares Martins, como Diretora de Relação com Investidores, todos com mandato de até 3 anos. 4 (i.1). 
aprovar a remuneração global anual de até R$ 5.000,00 para os membros da Diretoria, cuja distribuição será 
deliberada nos termos do Estatuto Social; 4 (i.2). os membros da Diretoria ora eleitos aceitaram os cargos para 
os quais foram nomeados, afirmando expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei 
especial, de exercer a administração de sociedades, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, e 
tomaram posse em seus respectivos cargos, nos termos da legislação aplicável, mediante assinatura do Termo 
de Posse, lavrado em livro próprio. 5) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais 
- Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, nos moldes do disposto no art. 289 da Lei 
nº 6.404/76. 6) Aprovação do endereço da sede social - Rua Bandeira Paulista, 275 - 2º Andar - Itaim Bibi - São 
Paulo/SP - CEP: 04.532-010. 7) Descrição da integralização do capital social - Foi declarado que o capital social 
de R$ 1.000,00, encontra-se integralmente subscrito, o valor de R$ 1.000,00 foi integralizado neste ato, e o valor 
remanescente a integralizar em 12 meses em moeda corrente nacional. Encerramento: Nada mais, declarou 
constituída a companhia, a qual vai ao final assinada por todos, antes, porém, transcreve-se o Estatuto Social 
aprovado no item 1. O presente estatuto foi aprovado em AGC, ficando os diretores responsabilizados pelo seu 
arquivamento na JUCESP, e demais órgãos competentes. JUCESP/NIRE nº 3530062701-6, em 17/11/23. Maria 
Cristina Frei - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo da respectiva ata. O inteiro teor desse documento 
com o Estatuto Social poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://publicidadelegal.gazetasp.
com.br” desta data.

OSASCO 1ª Vara da Família e Sucessões  
JUIZ(A) DE DIREITO GILVANA MASTRANDEA DE SOUZA 
Processo 1028951-04.2021.8.26.0405-Alteração de Regi-
me de Bens-Regime de Bens Entre os Cônjuges-R.M.T. - - 
G.B.T.-FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo 
tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida 
Roney Marcos Tabari e Gisele Banheti Tabari,que objeti-
vam alterar o regime de bens do casamento passando da 
separação total/absoluta para comunhão total/absoluta,nos 
termos do art.734,§1ºdo CPC.Nestas condições, expede-se 
edital com o prazo de 30(trinta)dias,para que terceiros inte-
ressados se manifestem nos autos,sob pena de serem 
aceitos os fatos.Será o presente edital,por extrato,afixado e 
publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nes-
ta cidade de Osasco, aos 14 de setembro de 2023.    |18,19| 

Anuncie:  
comercial@gazetasp.com.br
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